
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

SOLICITA  QUE  SEJAM  INSTALADAS
LÂMPADAS  DE  LED,  ALAMBRADO  E
NOVAS TRAVES NO CAMPO DE FUTEBOL
DO PARATY-MIRIM.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: que sejam instaladas lâmpadas de led, alambrado e novas traves no campo de futebol do
Paraty-Mirim.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Justifica-se a presente indicação tendo em vista a importância de promover a valorização dos espaços
públicos destinados ao esporte e lazer na comunidade de Paraty-Mirim. A instalação de lâmpadas de
LED, além de proporcionar maior economia de energia e durabilidade, garantirá melhor iluminação do
campo de futebol, permitindo a realização de atividades esportivas em horários alternativos, inclusive no
período noturno, com mais segurança e conforto para os usuários.
 
A colocação de alambrado visa delimitar  adequadamente o espaço do campo, contribuindo para a
organização das atividades, a preservação do gramado e o aumento da segurança de jogadores e
espectadores. Já a substituição das traves por novas estruturas proporcionará melhores condições para a
prática do futebol, incentivando a participação da juventude e de toda a comunidade em atividades
esportivas e recreativas.
 
 
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty e sua Secretaria Municipal de
Obras e Secretaria Municipal de Esporte, em atendimento as demandas dos moradores e usuários do
referido local.
 
 

 
Sala das Sessões, 10 de abril de 2025. 
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Claudnei Alcântara da Costa 
Ney 

Vereador(a) 
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